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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0477/19 - PLL Nº 215/19

 

Ins�tui campanha permanente de combate à pedofilia e ao abuso e à exploração sexual de crianças e
adolescentes.

 

Art. 1º  Fica ins�tuída campanha permanente de combate à pedofilia e ao abuso e à exploração sexual de
crianças e adolescentes.

 

Parágrafo único.  Os órgãos municipais responsáveis pelas polí�cas públicas dirigidas a crianças e
adolescentes, em ar�culação com órgãos colegiados e organizações não governamentais, implementarão
a campanha de que trata esta Lei.

 

Art. 2º  A campanha ins�tuída por esta Lei consiste na divulgação, pelos meios que se mostrarem
oportunos, de mensagens sobre a prevenção e o combate aos temas referidos no art. 1º desta Lei.

 

Art. 3º  O Execu�vo Municipal poderá especificar os locais que receberão os materiais da campanha
ins�tuída por esta Lei.

 

Art. 4º  Fica facultado ao Execu�vo Municipal u�lizar as verbas publicitárias des�nadas à comunicação
social na aplicação da campanha permanente de que trata esta Lei.

 

Art. 5º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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